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Art . 2º – Fica suspenso por noventa dias, salvo para evitar prescrição, o encaminhamento dos Pro-

cessos Tributários Administrativos – PTA – para inscrição em dívida ativa .
Art. 3º – Fica suspensa por noventa dias, salvo para evitar decadência, a cientificação a contri-

buinte do encerramento do procedimento exploratório a que se refere o inciso III do art . 67 do Decreto nº 
44 .747, de 3 de março de 2008, que estabelece o regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 
Administrativos – rPTA .

Art . 4º – O art . 3º do Decreto nº 47 .799, de 19 de dezembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de setembro de 2020 .” .

Art . 5º – O art . 91 do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 
de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 91 – Os prazos fixados para o recolhimento do imposto, inclusive os indicados no art. 217 
deste regulamento, só vencem em dia de expediente na rede bancária onde deva ser efetuado o pagamento .” .

Art . 6º – O art . 33 do regulamento do Imposto sobre a Propriedade de veículos Automotores – 
RIPVA, aprovado pelo Decreto nº 43.709, de 23 de dezembro de 2003, fica acrescido do parágrafo único, com 
a seguinte redação:

“Art . 33 – ( . . .)
Parágrafo único – Os prazos fixados para o recolhimento do imposto só vencem em dia de expe-

diente na rede bancária onde deva ser efetuado o pagamento .” .
Art . 7º – O art . 31 do regulamento das Taxas Estaduais – rTE, aprovado pelo Decreto nº 38 .886, 

de 1º de julho de 1997, fica acrescido do § 4º, com a seguinte redação:
“Art . 31 – ( . . .)
§ 4º – Os prazos fixados para o recolhimento das taxas estaduais só vencem em dia de expediente 

na rede bancária onde deva ser efetuado o pagamento .” .
Art . 8º – O art . 11 do Decreto nº 47 .580, de 28 de dezembro de 2018, que estabelece o regula-

mento da Taxa Florestal, fica acrescido do § 3º, com a seguinte redação:
“Art . 11 – ( . . .)
§ 3º – Os prazos fixados para o recolhimento da Taxa Florestal só vencem em dia de expediente na 

rede bancária onde deva ser efetuado o pagamento .” .
Art . 9º – O § 2º do art . 10 do Decreto n° 44 .045, de 13 de junho de 2005, que regulamenta a Taxa 

de Controle e Fiscalização Ambiental do Estado de Minas Gerais – TFAMG, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 10 – ( . . .)
§ 2º – Os prazos fixados para o recolhimento da TFAMG só vencem em dia de expediente na rede 

bancária onde deva ser efetuado o pagamento .” .
Art . 10 – O art . 36 do regulamento do uso ou Ocupação da Faixa de Domínio e área Adjacente 

das rodovias – rFDr – e da respectiva Taxa de Licenciamento para uso ou Ocupação da Faixa de Domínio das 
Rodovias – TFDR, aprovado pelo Decreto n° 43.932, de 21 de dezembro de 2004, fica acrescido do parágrafo 
único, com a seguinte redação:

“Art . 36 – ( . . .)
Parágrafo único – Os prazos fixados para o recolhimento da TFDR só vencem em dia de expe-

diente na rede bancária onde deva ser efetuado o pagamento .” .
Art . 11 – O art . 10 do Decreto n° 45 .936, de 23 de março de 2012, que estabelece o regulamento 

da Taxa de Controle, Monitoramento e Fiscalização das Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveita-
mento de recursos Minerários – TFrM – e dispõe sobre o Cadastro Estadual de Controle, Monitoramento e Fis-
calização das Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de recursos Minerários – CErM, 
fica acrescido do § 2º, com a seguinte redação, passando seu parágrafo único a vigorar como § 1º:

“Art . 10 – ( . . .)
§ 2º – Os prazos fixados para o recolhimento da TFRM só vencem em dia de expediente normal na 

rede bancária onde deva ser efetuado o pagamento .” .
Art . 12 – O regime especial de que trata o inciso III do caput do art . 627 da Parte 1 do Capítulo 

LXXXVIII do Anexo IX do RICMS vigente na data de publicação deste decreto, terá sua vigência prorrogada 
para até o último dia do primeiro mês subsequente ao do término do estado de calamidade pública em razão da 
epidemia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus – COvID-19, independente-
mente de requerimento do detentor do regime .

Parágrafo único – Durante o período de vigência prorrogada a que se refere o caput, fica autorizada 
a aquisição de óleo diesel com a redução de base de cálculo prevista no item 58 do Anexo Iv do rICMS em 
quantidade mensal que corresponda a um doze avos do volume máximo autorizado no regime especial, obser-
vado os termos do referido regime .

Art . 13 – Este decreto entra em vigor na data da sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de março de 2020; 232° da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 131, DE 25 DE MArÇO DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal, nº 27 de 10 de dezem-
bro de 2019, do Prefeito Municipal de Glaucilândia, que 
declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos 
públicos e privados;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 27, de 10 de dezembro de 2019, do Prefeito 
Municipal de Glaucilândia, que declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual.

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10 de dezembro de 2019 .

Belo Horizonte, aos 25 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 132, DE 25 DE MArÇO DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 11, de 3 de fevereiro de 
2020, do Prefeito Municipal de Monte Azul, que declarou 
SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos 
públicos e privados;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 11, de 3 de fevereiro de 2020, do Prefeito 
Municipal de Monte Azul, que declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual.

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 3 de fevereiro de 2020 .

Belo Horizonte, aos 25 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 133, DE 25 DE MArÇO DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 6, de 15 de janeiro de 
2020, do Prefeito Municipal de São João do Pacuí, que 
declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos 
públicos e privados;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 6, de 15 de janeiro de 2020, do Prefeito Muni-
cipal de São João do Pacuí, que declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual.

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 15 de janeiro de 2020 .

Belo Horizonte, aos 25 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 134, DE 25 DE MArÇO DE 2020 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à extensão da rede de Distribui-
ção rural Sacramento, de 7,9 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Sacramento .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Sacramento, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição peri-
métrica constante no Anexo.

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art. 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da Rede de Distribuição Rural Sacra-
mento, de 7,9 kv, do Sistema Cemig, no Município de Sacramento .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

ANExO
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 134, de 25 de março de 2020)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo da rede exis-
tente, na propriedade do Ademir Tadeu Pinheiro, no poste de derivação de coordenada uTM 251628:7797966 
e denominado poste 1 deste projeto, faz um ângulo de 41° a direita e segue 35 m chegando no ponto de coor-
denada UTM 251656:7797936 denominado cerca de divisa deste projeto (arame liso 5 fios), compreendendo a 
distância total de 35 m de comprimento por 15 m de largura, perfazendo uma área total de 525 m².
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